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37ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 08/06/2017

 PROCESSO TCE-PE N° 15100200-9
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA
MODALIDADE - TIPO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - GESTÃO

 2014EXERCÍCIO:
 CÂMARA MUNICIPAL DE JUCATIUNIDADE JURISDICIONADA:

 ALEXANDRE HENRIQUE BARROS SILVA, ANTONIO LOURIVALDO INTERESSADOS:
TEODOSIO, KELLY CRISTINE MUNIZ DE ALMEIDA, LUCIANO BARROS CAMPOS

 

ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

ACÓRDÃO Nº 595 / 2017

, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE no 15100200-9, ACORDAM , à VISTOS
unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra o presente Acórdão,

CONSIDERANDO que as irregularidades identificadas pela Auditoria são de natureza 
procedimental, não havendo indícios de desfalque, desvio de bens ou de valores ou irregularidades 
em gestão financeira e patrimonial, ou ainda da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico de que resulte dano ao Erário;

Parte:
Alexandre Henrique Barros Silva

Unidade(s) Jurisdicionada(s):
Câmara Municipal de Jucati

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II e VIII, § 3º, combinados com o artigo 
75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco)

Em julgar  as contas do(a) Sr(a) Alexandre Henrique Barros Silva, relativas Regulares com ressalvas
ao exercício financeiro de 2014

Unidade Jurisdicionada: Câmara Municipal de Jucati

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600/2004, que o(s) atual
(is) gestor(es) da unidade jurisdicionada acima, ou quem vier a sucedê-lo(s), atenda(m) às medidas ou 
recomendações a seguir relacionadas, a partir da data de publicação desta decisão, sob pena de 
aplicação da multa prevista no inciso XII do artigo 73 do citado Diploma legal:

Disponibilizar as informações sobre a execução orçamentária e financeira em meios eletrônicos 
de acesso público;
Divulgar as informações mínimas no sítio eletrônico oficial da internet;
Criar um serviço de informação ao cidadão;
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4.  Disponibilizar em conformidade as informações exigidas pelo SAGRES;

CONSELHEIRO: DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
CONSELHEIRO, Presidente da Sessão: MARCOS LORETO
CONSELHEIRO SUBSTITUTO, relator do processo: MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE 
ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
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